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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais q 

EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 1.467/2023  
MODIFICA OS ANEXOS DO PROJETO DE LEI Nº
1.467/2023 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE PARA
O EXERCÍCIO DE 2024.

O Vereador signatário desta, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos 269 e seguintes do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, apresentaa seguinte EmendaNº 1/2023 ao Projeto de Lei Nº
1467/2023:

ACRÉSCIMOS

Objetivodo gasto: Credenciamento de clínicas veterináriaspara atendimentode animais de rua e animais de proprietários de

baixa renda no município.

Órgão: 2-PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 001- GABINETE DO PREFEITO º
Aplicação programada: GESTÃO POLÍTICADE PROTEÇÃO ANINAL
Proj./Ativ./OP.Especiais: 0018.0542.0011.XXXX
Nat. de despesa: 3339039000000000
Fonte: 15000000000

Valor a ser acrescido: R$ 800.000,00 (oitocentosmil reais)

DEDUÇÕES

Órgão: 2-PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 001 1 - GABINETE DO PREFEITO
Aplicação programada: Manutençãodo gabinete do prefeito
Proj./Ativ./OP.Especiais: 0004.0122.0001.2000
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000

Valor a ser deduzido:R$ 300.000,00 (duzentos mil reais)

Órgão: 2-PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 004-SECRETARIADE COMUNICAÇÃO SOCIAL, LAZERE TURISMO
Aplicação programada: Realização e Apoio a Eventos Tradicionais e Datas Comemorativas
Proj./Ativ./OP.Especiais: 0013.0392.0013.2012
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000

Valor a ser deduzido:R$ 500.000,00 (quinhentosmil reais)

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2023.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE-https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar
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JUSTIFICATIVA  
A emenda na Lei OrçamentáriaAnual (LOA) objetiva dar continuidade ao credenciamentode clínicas
veterinárias para atendimento de animais de rua e animais de proprietáriosde baixa renda no município.

A seguir, destacamos as razões que sustentam a necessidade desta emenda:

. O atendimentoveterinário é fundamental para garantir o bem-estardos animais de rua e daqueles
pertencentes a proprietários de baixa renda, demonstrandoum compromisso com o tratamento digno dos
animais, previsto no Art. 225 e seu parágrafo 1º, Inciso VII da Constituição Federal;

º O credenciamentode clínicas veterinárias pode incluir programas de esterilização e castração,
ajudando a controlaro crescimento desordenado da população de animais, incluindo os de rua;

º Animais saudáveis contribuem para a saúde pública, reduzindo o risco de transmissão de doenças

zoonóticas para humanos;

º Ao proporcionaratendimentoveterinário acessível, os proprietáriosde baixa renda são mais
propensos a manter seus animais de estimação, reduzindo o abandono e o número de animais nas ruas;

º Muitos animais de rua e de proprietáriosde baixa renda sofrem devido à falta de recursos para
cuidadosveterinários. Investir nessas clínicas ajuda a aliviar o sofrimento dos animais;

º Acesso a cuidadosveterinários acessíveis contribui para a inclusão social, garantindo que os

proprietáriosde baixa renda possam cuidar adequadamente de seus animais de estimação;

º Cuidados preventivos podem ajudara evitar problemas de saúde mais graves nos animais,
reduzindo os custos a longo prazo e evitando o sofrimento desnecessário;

. Ao oferecer serviços de esterilização e cuidados de saúde aos animais de rua, o município
contribui para a redução da população de animais abandonados e, por consequência, para a melhoria da

qualidade de vida desses animais.

Esta emenda visa atender às necessidadesprementesdos animais em situação vulnerável e contribuir para
a construçãode uma comunidade mais compassiva,saudável e inclusiva.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2023.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE-https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentes/autenticar?chave=524626DO30HAX602,
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:

Código para verificação: 5246-26D0-30HA-X602
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    M

Héni Carlos de Oliveira
Vereador

Assinadoem 21/11/2023,às 13:15:46
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Mi

Gerais.  
Pouso Alegre, 22 de novembrode 2023.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Hélio Carlos de Oliveira

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais da Emenda 01 ao Projeto de Lei nº 1.467/2023, projeto

originário de autoria do Chefe do Poder Executivo, Emenda está que “MODIFICAOS

ANEXOS DO PROJETO DE LEI Nº 1.467/2023 QUE ESTIMA A RECEITA E

“FIXAA DESPESA DO MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO

DE 2024.”

A emenda em análise, determina que:

“O Vereador signatário desta, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos artigos

269 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de

Minas Gerais, apresenta a seguinte EmendaNº 1/2023 ao Projeto de Lei Nº 1467/2023:

ACRÉSCIMOS
Objetivo do gasto: Credenciamentode clínicas veterinárias para atendimento de animais

de rua e animais de proprietários de baixa renda no município.
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 001- GABINETE DO PREFEITO
Aplicaçãoprogramada: GESTÃO POLÍTICA DE PROTEÇÃOANINAL
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0018.0542.0011.XXXX
Nat. de despesa: 3339039000000000





Fonte: 15000000000

Valora ser acrescido: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)  DEDUÇÕES

Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 001 1 — GABINETE DO PREFEITO

Aplicaçãoprogramada:Manutenção do gabinete do prefeito
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0004.0122.0001.2000
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000

Valor a ser deduzido: R$ 300.000,00 (duzentos mil reais)

Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Unidade: 004-SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, LAZER E TURISMO

Aplicaçãoprogramada:Realização e Apoio a Eventos Tradicionaise Datas

Comemorativas

Proj./Ativ./OP. Especiais: 0013.0392.0013.2012
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000
Valor a ser deduzido: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE TÉCNICA LEGISLATIVA E DE
INICIATIVA

De início, ressaltamos que não existe vício de iniciativa, visto que qualquer dos

Vereadores poderá apresentar Emenda ao Projeto em tramitação, cabendo ao plenário da

Casa apreciar o mérito julgar o mérito e a viabilidade da medida.

Desta forma, agiram os vereadores signatários da Emenda, nos termos dos artigos

269, 271 e 272, 82º, I, do Regimento Interno da Casa, que lhe conferem iniciativapara a

medida.





Pia Fa

por Comissão ou pela Mesa, que visaa alterar parte do projethé
a que se refere.
Art. 271. Aos Vereadores é assegurado apresentar emendas a

partir do recebimento da proposição principal até a discussão

em plenário.

Art. 272.

$ 2º A iniciativa da emenda poderá ser:

I- de Vereador;

Além disso, o artigo 272, 81º, do Regimento Interno aduz que não será aceito

substitutivo, emenda ou subemenda que não tenham relação direta ou imediata com a

matéria da proposição principal. Este, porém, não é o caso do projeto em análise, visto

que a Emenda, trata do mesmo tema do projeto principal.

Além do exposto acima, a emenda merece prospera, porque devidamentejustificada e,

ademais, em perfeitas condições de prosseguir pois atendem a requisitos extrínsecos das

emendas — conforme disposto no art. 166 da CF/88.

A Constituição Federal trata do princípio da separação dos poderes (divisão

funcional do poder) constante do art. 2º, assim como os preceitos de reserva de iniciativa

legislativado Chefe do Poder Executivo dispostos no art. 61,8 1º, II, no art. 24, 8 2º.

Consoante sólidos precedentes da Suprema Corte, a disciplina do processo

legislativo na Constituição Federal, inclusive das hipóteses de reserva de iniciativa

legislativa, é de observânciaobrigatórianos Estados pelo princípio da simetria, o que se

esparge aos Municípios, não bastasse o art. 144 da Constituição Estadual sujeitá-los aos

preceitos da Constituição Federal e da ConstituiçãoEstadual.

Cumpre enfatizar, como destacadopelo Supremo Tribunal Federal que:

     



 



   “(...) O poder de emendar - que não constitui derivaçãodo poder
iniciar o processo de formação das leis - qualifica-se como

prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no

entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em
“numerus clausus”, pela Constituição Federal. - A Constituição

Federal de 1988, prestigiando o exercício da função parlamentar,

afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no

regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda

reconhecidoaos membrosdo Legislativo. O legislador constituinte,

ao assim proceder, certamente pretendeu repudiar a concepção
regalista de Estado (RTJ 32/143 - RTJ 33/107 - RTJ 34/6 - RTJ

40/348), que suprimiria, caso prevalecesse, o poder de emenda dos

membros do Legislativo. - Revela-se plenamente legítimo, desse

modo, o exercício do poder de emendapelosparlamentares,mesmo

quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva de iniciativade

outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre

essa prerrogativa parlamentar - que é inerente à atividade

legislativa -, as restrições decorrentes do próprio texto
constitucional (CF, art. 63, I e Il), bem assim aquela fundada na

exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre

guardem relação de pertinência com o objeto da proposição

legislativa. (...)” (RTJ 210/1.084).

“(...) 3. O Poder Legislativo detém a competênciade emendar todo
e qualquer projeto de lei, ainda que fruto da iniciativa reservada ao

Chefe do Poder Executivo (art. 48 da CF). Tal competência do

Poder Legislativo conhece, porém, duas limitações: a) a

impossibilidade de o Parlamento veicular matéria estranha à

versada no projeto de lei (requisito de pertinência temática); b) a

impossibilidadede as emendasparlamentaresaos projetos de lei de

iniciativado Executivo, ressalvado o disposto nos 88 3º e 4º do art.

166, implicaremaumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da

CF). Hipótesesque não se fazem presentes no caso dos autos. Vício
de inconstitucionalidade formal inexistente. (...)” (STF, ADI3.288-
MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, 13-10-2010,v.u., DJe

24-02-2011).

“(...) Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode

emendar projeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo,mas esse poder não é ilimitado,não se estendendo ele a

4





   emendas que não guardem estreita pertinência com o objeto do *

projeto encaminhado ao Legislativo pelo Executivo e que digam

respeito a matéria que também é da iniciativa privativa daquela

autoridade. (...)” (STF, ADI 546-DF, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, 11-03-1999,m.v., DJ 1404-2000,

p. 30).

A Suprema Corte reconhece a validade de leis cujas emendas parlamentaresnão

ultrapassaram a pertinência temática objetiva e não resultaram aumento de despesa

prevista:

“Servidores da Câmara Municipal de Osasco: vencimentos: teto

remuneratório resultante de emenda parlamentar apresentada a

projeto de lei de iniciativa reservada ao Poder Executivo versando

sobre aumento de vencimentos (L. mun. 1.965/87, art. 3º):

inocorrência de violação da regra de reserva de iniciativa (CF/69,

art. 57, parág. único, I; CF/88, art. 63, D). A reserva de iniciativaa

outro Poder não implica vedação de emenda de origem parlamentar
desde que pertinente à matéria da proposição e não acarrete

aumento de despesa: precedentes”(STF, RE 134.278-SP, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 27-05-2004, m.v., DJ 12-

112004, p. 06).

Apesar dea iniciativa de lei orçamentária nascer no Poder Executivo, saliento

que as emendas não atingem remanejamentode recursos vinculados e recursos de pastas

essenciaispara o município (saúde, folhas de pagamento etc.), pois estão sendoprevistos

de maneira expressa, proporcional e razoável, neste instante, ou seja, no momento

oportuno para sua disposição — na LDO.

Art. 165. Leis de iniciativa do PoderExecutivo

estabelecerão:

1-0 planoplurianual;
IH - as diretrizesorçamentárias;
HI - os orçamentosanuais. Grifei.





 
Ao Legislativo não é vedado apresentar emendas a projetos de lei orçamentária,

muito pelo contrário. Isso pode ser feito, DESDE QUE, com base nos parâmetros

estabelecidos na Constituição Federal de 1988 aduz, em seu art. 166, 83º, in verbis:

$ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos

projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I- sejam compatíveis com o plano plurianual e comalei de

diretrizes orçamentárias;
HI - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam

sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;
c) transferênciastributárias constitucionais para Estados,

Municípios e Distrito Federal;

Acerca das emendasparlamentares,leciona Hely Lopes Meirelles:

"A exclusividade da iniciativa de certas leis destinase a

circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às

matérias propostas pelo Executivo. (...) Negar sumariamente o

direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero

homologador da lei proposta pelo prefeito, o que nos parece

incompatívelcom a função legislativa que lhe é própria. Por outro
lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta
de iniciativa exclusiva do prefeito seria invalidar o privilégio
constitucional estabelecido em favor do Executivo". (In Direito
MunicipalBrasileiro, São Paulo: MalheirosEditores, 1993, p. 542).

Nesse ínterim, não encontramos óbices legais ao regular processo de

tramitação do presente projeto de lei, devendo ser encaminhado às respectivas

comissões temáticas desta Egrégia Casa de Leis para análise especifica do tema.





   Insta registrar que este parecer refere-se exclusivamente aos aspectos legais :

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamenteao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M. e do artigo 56, III, do RLC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável a tramitação da presente Emenda 01

ao Projeto de Lei 1.467/2023, para ser para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas"da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que, o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, competeexclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis. É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.

RODRIGOMORAESAssinado de forma digital por
*. RODRIGOMORAES

PEREIRA:04479910PEREIRA:04479910603
Dados; 2023.11.23 15:00:34

603 SÉ 0300

Rodrigo Moraes Pereira
OAB/MGnº 114.586
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PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA SOBRE EMENDA

N.º 1 AQ PROJETO DE LEI 1467/2023, QUE “MODIFICA OS ANEXOS DO

PROJETODE LEINº 1.467/2023 QUEESTIMAA RECEITA E FIXA A DESPESA

DO MUNICÍPIODEPOUSOALEGREPARA O EXERCÍCIODE 2024”.

 
RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame da EMENDA N. 1 AO PROJETO
DE LEI 1647/2023, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023, emite o respectivo parecer e

voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Primafacie, certificou a Comissão de AdministraçãoPública que a EMENDA N.
1 AQ PROJETO DE LEI 1647/2023, versa sobre objeto que demanda parecer e votos
exarados pela CAP, a teor do art. 70, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 201 2º.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-a a lei

"Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem
sobre Transporte, Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos,
dentre outras:
I- exarar parecersobre todos os processos atinentesà realização de obras e a execução de serviços
pelo Município, suas autarquias,entidades paraestatais e concessionáriasde serviços públicos no
âmbito municipal;
II- criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais
o Município tenha participação;
HI - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de

produtos, obras e serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à

indústria;
V - turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano,
controle e uso do solo urbano, parcelamentodo solo, edificações, política habitacional e transporte
coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecernas matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura;
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legitimamente votada e sancionada pelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos
arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais?

Outrossim, foi debatido o interesse público no tocante à abertura do crédito
especial. Em consenso, os membros da CAP entenderam que a proposta legislativa
objetiva conferir maior eficiência e responsividade na execução das atividades da
AdministraçãoPública Municipal, tornando-seforçoso a reconstruçãoda dinâmica social
para atender, de forma eficaz, o bem-estar coletivo, e assim, assegurar a primazia do
interessepúblico e do Estado Democrático de Direito.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se
FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO da EMENDA N. 1 AO PROJETO DE LEI 1647/2023,

podendo prosseguir em tramitação nos termos da lei.

Pouso Alegre 30 de novembro de 2023.

IGOR PRADO Assinadode forma digital
por IGOR PRADO

TAVARES:09542; “TAVARES:09542853602
Dados: 2023.11.30 18:08:35   853602 0300

Igor Tavares
Relator

ANTONIO DIONICIO | Assinadode forma digital por ANTONIO ODAIR PEREIRA DE amPeRRADE Pe
DIONICIO PEREIRA:34209239615 SOUZA:00277158/'souzano771sa6so

mista o É Dados:2023.12.01 10:24:37

PEREIRA:342092396 15 Dados: 2023.12.01 08:41:35 -03'00' 680 00

Vereador Dionício do Pantano Vereador Odair Quincote
Presidente Secretário 

2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade
descentralizada se sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade,eficiência e razoabilidade (CEMG). 

-MG - 37552-030 Av. São Francisco, nº 320 - Pri





 

Estado de Minas Gerais

 

ATRoIs 
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBREA EMENDA Nº1/2023AO PROJETO DE LEINº 1467/2023 DE

AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO CARLOS DE OLIVEIRA QUE “MODIFICA OS

ANEXOS DO PROJETO DE LEI Nº 1467/2023 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A

DESPESA DO MUNÍCIPIODE POUSO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2024”.

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal,são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoriaconstatou que a Emenda nº1/2023 ao Projeto de Lei nº 1467/2023,

tem o seguinte pedido:

ACRÉSCIMOS:
Objetivo do gasto: Credenciamento de clínicas veterinárias para atendimento de

animais de rua e animais de proprietários de baixa renda no município.
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 001- GABINETE DO PREFEITO

Aplicação programada: GESTÃO POLÍTICA DE PROTEÇÃOANINAL

Proj./Ativ./OP. Especiais: 0018.0542.0011.XXXX
Nat. de despesa: 3339039000000000
Fonte: 15000000000
Valor a ser acrescido: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

DEDUÇÕES
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 001 1 — GABINETE DO PREFEITO

Aplicação programada: Manutençãodo gabinete do prefeito
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0004.0122.0001.2000
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000
Valor a ser deduzido: R$ 300.000,00 (duzentos mil reais)
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LESE  
Órgão: 2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade: 004-SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, LAZER E TURISMO
Aplicação programada: Realização e Apoio a Eventos Tradicionais e Datas

Comemorativas
Proj./Ativ./OP. Especiais: 0013.0392.0013.2012
Nat. de despesa: 3339039000000000000
Fonte: 15000000000
Valor a ser deduzido: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

O presente Projeto tem por justificativa esclarecer o pedido, que seria de dar
continuidade ao credenciamentode clínicas veterináriaspara atendimentosde animais
de rua e animais de proprietários de baixa renda no município. É destacado algumas
razões para essa emenda, dentre elas proporcionar atendimento veterinário acessível,
aos proprietários de baixa renda que são mais propensos a manter seus animais de
estimação, reduzindo o abandono e o número de animais nas ruas.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO A EMENDA Nº1 AO PROJETO DE

LEI Nº 1467/2023.
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Pouso Alegre, 27 de novembro de 2023.
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